
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

INDICAÇÃO Nº 083, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 51 .840.569/0001-04 

LINCOLN JOSÉ FRANCO, Vereador desta CÂMARA MUNICIPAL, 

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSAR SARTORELLO, 

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue: 

1 - Que o Poder Executivo estude a possibilidade de implantar o pagamento de 

plano de saúde aos servidores públicos municipais. 

li - Havendo a possibilidade de pagamento do plano pelo Executivo, sugiro os 

serviços do Plano PAI - Plano de Assistência Integrado. 

JUSTIFICATIVA 

Bastante conhecido em nossa regiao, o Plano PAI é um plano de assistência 

familiar completo que disponibiliza inúmeros benefícios aos seus associados, dentre eles 

podemos citar o amplo convênio com profissionais liberais nas áreas médicas e de 

odontologia, garantindo ainda exames laboratoriais, ambulância não emergencial e plano 

empresarial. 

Desse modo, o seu custeio aos servidores públicos municipais será de extrema 

valia, ajudando a garantir a estes uma forma qualificada de auxílio nos momentos de maior 

necessidade. 

Que o Sr. Prefeito Municipal seja informado sobre a presente indicação. 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 31 de Maio de 2023. 
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